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de 9 de setembro de 1983 

"Autoriza o l'oder Executivo Municipal e 

mar Convênio com o IPSW'G para instalação / 

de um 'esto na cidade e contam outras provi 

dencias". 

C Povo do runielHo de 'anta rIta do !::apucaf, Estado/ 

de Minas ;orais, por seus representantes decretou, e eu, em sou nome, / 

enciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica o soder Executivo autorizado a firmar/ 

Convênio com o INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

NAS GEAL, para instalação de um Vosto na cidade, para prestação de / 

aasietencia medica-hospitalar e odontoliee aos seus associados. 

Art. 2" - rara a instalaçao do Posto a que se refere/ 

o art. iç desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a fornecer o lo-

cal, mobilizirio e equipamentos, assim como o 2essoal administrativo no- 
. 

cessar t o ao seu funcionamento, conforme diseriminaçao no Conv;nio. 

Art. 3£ - tevogam-se as disposições cm contrario, en-

trando esta lei em vigor na data do sua publicavlo. 

.:egistre-se o rublique-sa. 
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